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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2022/M 
 

de 6 de janeiro 
 

Sumário:  
Adapta a aplicação do Estatuto do Antigo Combatente à realidade da Região Autónoma da Madeira. 
 
Texto: 
Adapta a aplicação do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, à realidade 

da Região Autónoma da Madeira 
 
O regime estatutário aplicável aos antigos combatentes, militares que combateram ao serviço do País, consagra e agrega 

um conjunto de direitos que lhes são atribuídos, de acordo com o consagrado na Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, que aprovou 
o Estatuto do Antigo Combatente. 

Sem embargo do disposto no referido Estatuto e do passo que o mesmo representa na proteção deste conjunto de cidadãos 
que prestou serviço à Pátria e que constitui um património de valores imateriais coletivos, encerram-se, naquele, normativos 
que não alcançam total aplicabilidade na Região Autónoma da Madeira, desfavorecendo aqueles que se encontrem nesta 
parcela do território nacional. 

Revela-se, pois, necessário e imperioso, de modo a garantir o acesso dos antigos combatentes aos direitos que lhes 
respeitam também nesta Região Autónoma, proceder à adaptação do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à 
Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, à realidade da Região Autónoma da Madeira, introduzindo as adaptações decorrentes das 
particularidades insulares e autonómicas que lhe são próprias. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do 

n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea vv) do artigo 
40.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto 
e alterado pelas Leis n.ºs Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, e Lei n.º 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto e finalidade 
 
1 -  O presente diploma procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira, em função da respetiva realidade e contexto 

autonómico próprios, da aplicação do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de 
agosto. 

 
2 -  O presente diploma visa efetivar a cabal aplicabilidade do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei 

n.º 46/2020, de 20 de agosto, no âmbito da Região Autónoma da Madeira, de acordo com o disposto nos artigos 
seguintes. 

 
Artigo 2.º 

Direito de preferência na habitação social 
 
1 -  Os antigos combatentes e as viúvas ou viúvos daqueles, em situação de sem-abrigo, detentores dos cartões referidos 

nos artigos 4.º e 7.º do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, têm 
direito de preferência na habitação social disponibilizada pelo organismo ou entidade empresarial competente da 
administração regional autónoma da Madeira, bem como de outras entidades que da mesma recebam apoios ou 
subvenções. 

 
2 -  O disposto no número anterior é aplicável, ainda, em situação de grave carência de habitação condigna, como tal 

identificada pelos serviços competentes do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 
 

Artigo 3.º 
Isenção de taxa moderadora e atendimento 

 
1 -  Aos antigos combatentes e às viúvas ou viúvos dos antigos combatentes, detentores dos cartões referidos nos artigos 

4.º e 7.º do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, é concedida total 
isenção do pagamento de taxa moderadora no acesso às prestações do Serviço Regional de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, EPERAM (SESARAM, EPERAM). 

 
2 -  Aos antigos combatentes referidos no número anterior que, em virtude da prestação do serviço militar, se encontrem 

incapacitados de forma permanente, ou sejam portadores de doença rara e ou crónica comprovadas por atestado 
médico, respeitando o grau de prioridade atribuído, quando for o caso, é garantido atendimento preferencial nos 
serviços de saúde integrados no SESARAM, EPERAM. 

 
3 -  Aos antigos combatentes referidos no n.º 1, afetados por perturbação do foro psicológico resultante da exposição a 

fatores traumáticos de guerra, comprovada mediante relatório de exame psicológico ou sinalizada pela rede nacional 
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de apoio a que se refere o artigo 11.º do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 
de agosto, é assegurada a prestação de apoio médico e psicológico pelos serviços do SESARAM, EPERAM, 
extensivo, nas mesmas condições, ao cônjuge, filhos e viúvas ou viúvos, que padeçam de patologias relacionadas com 
o stress pós-traumático de guerra sofrido pelo antigo combatente. 

 
4 -  Nas situações a que se refere o presente artigo pode ser dispensado o necessário apoio social pelos serviços do 

Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 
 

Artigo 4.º 
Acesso preferencial a programas de apoio em saúde 

 
Os antigos combatentes, e as viúvas e viúvos, detentores dos cartões referidos nos artigos 4.º e 7.º do Estatuto do Antigo 

Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, têm acesso preferencial aos programas de apoio em saúde 
dinamizados pelo Governo Regional, nomeadamente na área da deficiência, da incapacidade temporária e da comparticipação 
na aquisição de equipamentos. 

 
Artigo 5.º 

Acesso prioritário a programas e estabelecimentos  
de apoio social 

 
Os antigos combatentes, e as viúvas e viúvos, detentores dos cartões referidos nos artigos 4.º e 7.º do Estatuto do Antigo 

Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, têm acesso preferencial aos programas de apoio social 
dinamizados pelo Governo Regional, nomeadamente na área do subsídio ao arrendamento, do cuidador informal, do apoio 
domiciliário, bem como no acesso prioritário aos lares para idosos, centros de dia e outros estabelecimentos de apoio social. 

 
Artigo 6.º 

Gratuitidade nos transportes públicos 
 
Durante o ano de início de vigência do presente diploma, o Governo Regional, em articulação com as empresas de 

transportes públicos urbanos e interurbanos da Região Autónoma da Madeira, adota as medidas necessárias a assegurar a 
gratuitidade do passe para todos os antigos combatentes detentores do cartão referido no artigo 4.º do Estatuto do Antigo 
Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, bem como para a viúva ou viúvo de antigo combatente 
que, cumulativamente, usufrua dos benefícios e requisitos previstos nos artigos 7.º e 8.º daquele diploma. 

 
Artigo 7.º 

Entrada gratuita nos museus e monumentos regionais 
 

Aos antigos combatentes e às viúvas ou viúvos dos antigos combatentes, detentores dos cartões referidos nos artigos 4.º e 
7.º do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado em anexo à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, é assegurada a entrada gratuita 
nos museus e monumentos da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 8.º 

Reconhecimento em cerimónias e  
atos oficiais na Região 

 
Para além do reconhecimento público, nas cerimónias e atos oficiais de natureza pública na esfera da defesa nacional, os 

antigos combatentes têm direito a reconhecimento igual nas cerimónias e atos oficiais realizados na Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Artigo 9.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 30 de novembro de 2021. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
Assinado em 20 de dezembro de 2021. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA 
 

Portaria n.º 2/2022 
 

de 6 de janeiro 
 

Sumário: 
Dá nova redação aos n.ºs 1 e 2 da Portaria n.º 490/2018, de 28 de novembro, na redação atual, e autoriza a distribuição dos encargos 
orçamentais previstos para o “HOSPITAL DR. NÉLIO MENDONÇA - BLOCO OPERATÓRIO, URGÊNCIAS E MORGUE -  
- ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ESPECIALIDADES” processo n.º 23/2018. 
 
Texto: 
Através da Portaria n.º 490/2018, de 28 de novembro, procedeu-se à distribuição dos encargos relativos ao “HOSPITAL DR. 

NÉLIO MENDONÇA - BLOCO OPERATÓRIO, URGÊNCIAS E MORGUE - ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ESPECIALIDADES” - Processo n.º 23/2018. 

Essa Portaria foi posteriormente alterada pelas Portarias n.º 606/2019, de 20 de novembro e n.º 667/2020, de 22 outubro, 
retificada pela Declaração de retificação n.º 54/2020, de 6 de novembro. 

Havendo necessidade de efetuar uma nova alteração à referida Portaria n.º 490/2018, de 28 de novembro, manda o 
Governo Regional pelo Secretário Regional das Finanças e pelo Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas o 
seguinte: 

 
1. Os n.ºs 1 e 2 da Portaria n.º 490/2018, de 28 de novembro, na redação atual, passam a ter a seguinte redação: 
 
“1.  Os encargos orçamentais previstos para o “HOSPITAL DR. NÉLIO MENDONÇA - BLOCO OPERATÓRIO, URGÊNCIAS E MORGUE - 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ESPECIALIDADES” processo n.º 23/2018, no montante global de €.22.850,00, ao qual será 
acrescido IVA à taxa legal em vigor, encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2018................................... € 7 997,50 
Ano económico de 2019................................. € 11 425,00 
Ano económico de 2020.......................................... € 0,00 
Ano económico de 2021.......................................... € 0,00 
Ano económico de 2022................................... € 3 427,50 

 
2.  A despesa prevista para o próximo ano económico será inscrita na rubrica da Secretaria 52 Capítulo 50 Divisão 02 Subdivisão 02, Projeto 

52058, Fonte de Financiamento 392 e Classificação económica 02.02.14.DS.00 da proposta de Orçamento da RAM para 2022.” 
 
2. Esta portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada a 2021/11/24. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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